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ECONOMIA

Sexta é o Novo Sábado: 41 empresas em 
Portugal reduzem escala para 4x3
Lucas Leon 
Agência Brasil

Com o livro Sexta-Feira 
é o Novo Sábado, o profes-
sor de economia da Uni-
versidade de Londres, o 
português Pedro Gomes, 
tem divulgado os casos de 
41 empresas em Portugal 
que decidiram, por conta 
própria, reduzir a escala 
para quatro dias de traba-
lho por três de descanso 
(4x3).

O especialista da Esco-
la de Negócios da univer-
sidade londrina sustenta 
que a redução da jornada 
não só é viável, como pode 
“salvar a economia”, sendo 
benéfica para o conjunto 
da economia e da socieda-
de.

Em relação ao Brasil, o 
especialista avalia que o 
país tem condições de re-
duzir a jornada para 40 ho-
ras semanais e acabar com 
a escala 6x1. A pesquisa de 
Gomes aponta que a mu-
dança reduz as faltas ao 
trabalho, diminui a rotati-
vidade nos empregos e in-
centiva a indústria do lazer 
e do entretenimento.

“Há muito alarmismo 
econômico contra a re-
dução da jornada de tra-
balho. Qualquer redução, 
em qualquer país que eu 
vou, dizem exatamente o 
mesmo: que é impossível 
reduzir, que vai aumentar 
os custos para a empresa”, 
comentou.

À Agência Brasil, o eco-
nomista português disse 
que o aumento da produti-
vidade – quando a empre-
sa consegue produzir mais 
com menos tempo de tra-
balho –, pode compensar 
os custos da redução da 
jornada.  

“O que, historicamente 
acontece, em todas as re-
duções do tempo de traba-
lho, é que há um aumento 
da produtividade por hora. 
Existem melhoras, na for-
ma como estamos a pro-
duzir, que compensam em 
grande medida, do ponto 
de vista das empresas, essa 
redução do tempo de tra-
balho”, explicou. 

Sexta é o novo 
sábado

O autor analisou a redu-
ção da jornada voluntária 
para 4x3 em 41 empresas 
portuguesas que somam 
mais de mil empregados, 
de diferentes setores e ta-
manhos.

Dessas companhias, 
52% afirmam que vão 

manter a jornada redu-
zida para quatro dias de 
trabalho; 23% dizem que 
vão manter a jornada re-
duzida, mas em uma es-
cala menor; e apenas 19% 
disseram que vão retomar 
a jornada de 5x2.

Para mais de 90% das 
empresas, a mudança não 
teve custos financeiros, 
com 86% informando que 
aumentaram as receitas 
em relação ao ano anterior, 
sendo que 14% tiveram re-
ceitas menores. Cerca de 
70% delas ainda concor-
dam que melhoraram os 
processos da companhia 
após a mudança.

“A semana de trabalho 
de quatro dias é uma prá-
tica de gestão legítima e 
viável, que proporciona 
benefícios operacionais 
às empresas, como me-
lhor ambiente de trabalho, 
redução do absentismo 
[faltas] e aumento da atra-
tividade no mercado de 
trabalho. No entanto, para 
ser bem-sucedida, a sua 
implementação requer 
uma reorganização pro-
funda”, escreveu Gomes.

Entre as mudanças or-
ganizacionais realizadas 
pelas empresas portugue-
sas, a mais frequente foi 
a diminuição da duração 
das reuniões.

Indústria do lazer
O tempo que o empre-

gado ganha com a redução 
da jornada tem também 
um valor econômico que 
incentiva as indústrias do 
lazer, do entretenimento, e 
que tem um efeito positivo 
para o conjunto da econo-
mia.

“Os trabalhadores tam-
bém são consumidores. 
Eles também são inovado-
res, também são cidadãos, 
têm estudantes e, portanto, 
o que eles fazem no tempo 
livre tem um impacto eco-
nômico”, explicou.

Pedro Gomes cita o 
exemplo do industrial 
Henry Ford, dono da mon-
tadora Ford, nos Estados 
Unidos (EUA), que redu-
ziu, em 1926, há 100 anos, 
a jornada de trabalho na 
sua empresa para 40 horas 
semanais, consolidando 
o final de semana de dois 
dias.

“Quando os EUA reduzi-
ram para 40 horas, 70% das 
pessoas passaram a ir ao 
cinema. Isso fez consolidar 
Hollywood como uma das 
principais indústrias ame-
ricanas. Foi muito positivo 
para empresas ligadas aos 
esportes, à música, aos li-

vros, à cultura, aos hotéis”, 
disse Pedro.

Ainda segundo o eco-
nomista, “é um passo que 
já foi feito há 100 anos nos 
EUA e, portanto, está mais 
do que na hora do Brasil, e 
os outros países da Améri-
ca Latina, façam essa pas-
sagem para as 40 horas”. 

O economista cita ain-
da o caso da China, que, 
em 1995, adotou o final de 
semana de dois dias para 
parte dos trabalhadores do 
país.

“Não foi para toda a 
gente, foi mais para uma 
classe média. Mas pouco 
depois, o mercado de tu-
rismo interno da China se 
tornou o maior do mundo 
porque eles tiveram tempo 
para viajar. E o Brasil tem 
um potencial enorme de 
turismo”, completou

Em Portugal, a jornada 
de trabalho foi reduzida de 
44 horas para 40 horas em 
1996.

Faltas e 
rotatividade

Outro efeito positivo da 
jornada menor é a redu-
ção das faltas ao serviço e 
a menor rotatividade no 
emprego, o que aumenta 
a capacidade de conciliar 
trabalho com família, sen-
do especialmente benéfi-
co para as mulheres.

“A rotatividade de tra-
balhadores e altos níveis 
de absentismo (faltas) tem 
um custo enorme para as 
empresas. Com menos ho-
ras trabalhadas, eles vão 
faltar menos e vão querer 
sair menos do trabalho, 
reduzindo a rotatividade”, 
disse. 

Comércio aos 
sábados

O pesquisador Pedro 
Gomes acrescentou que 
algumas das empresas que 
ele pesquisou não precisa-
ram fechar o comércio no 
sábado, ou em outro dia, 
por causa da redução da 
jornada. Muitas compa-
nhias passaram a adotar 
escalas com menos traba-
lhadores nos dias de fluxo 
mais baixo.

“Se vê que tem menos 
fluxo de clientes nas ter-
ças e quartas, então dá 
mais dias livres aos traba-
lhadores naqueles dias de 
menor movimento. Ficam 
menos trabalhadores na 
loja, mas a loja fica aberta.”

Para Gomes, as empre-
sas têm a tendência de 
rejeitar mudanças na ex-
tensão da jornada de tra-

balho, ainda que ela traga 
benefícios.

“Há muitas escolhas 
do lado das empresas, só 
que, muitas vezes, elas não 
querem pensar nisto. Vão 
pensar depois da legisla-
ção. Não conseguem per-
ceber antes os benefícios 
que vão ter”, ponderou.

PIB
O economista rejeita a 

previsão de estudos que 
apontam para uma possí-
vel queda no Produto In-
terno Bruto (PIB) caso a 
redução da jornada e o fim 
da escala 6x1 seja aprovada 
no Brasil.

O autor Pedro Gomes 
verificou 250 casos de re-
dução de jornada pela via 
legislativa que ocorreram 
no mundo a partir de 1910. 
Nos cinco anos antes da 
reforma, a média de cres-
cimento do PIB foi de 3,2%, 

subindo para 3,9%, em mé-
dia, após a redução da jor-
nada de trabalho.

“Esses efeitos sobre a 
produtividade por hora fo-
ram muito significativos e 
compensaram amplamen-
te a redução da jornada de 
trabalho. Além disso, todos 
esses outros efeitos ma-
croeconômicos também 
tiveram impacto [no PIB]”, 
explicou.

Para o professor de eco-
nomia, a grande quantida-
de de horas que o traba-
lhador brasileiro passa no 
deslocamento para o servi-
ço também justifica a redu-
ção da jornada de trabalho 
no Brasil.

“É uma razão adicional. 
Os trabalhadores vão me-
lhorar muito a qualidade 
de vida, vão valorizar mui-
to, e os custos para as em-
presas são muito mais bai-
xos do que eles costumam 
argumentar”, finalizou.
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2 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 29 de April de 2026, 10:16:50

AXIA pdf
Código do documento d7ca10b3-a3e5-4e48-a396-45a02c7b9458

Assinaturas
Júlio Nasser Custódio dos Santos
diariodamanha@dm.com.br
Assinou

Eventos do documento

29 Apr 2026, 10:15:03
Documento d7ca10b3-a3e5-4e48-a396-45a02c7b9458 criado por JÚLIO NASSER CUSTÓDIO DOS SANTOS
(98e8c0ad-6903-4aa8-903b-c433bc3443b3). Email:diariodamanha@dm.com.br. - DATE_ATOM:
2026-04-29T10:15:03-03:00

29 Apr 2026, 10:15:45
Assinaturas iniciadas por JÚLIO NASSER CUSTÓDIO DOS SANTOS (98e8c0ad-6903-4aa8-903b-c433bc3443b3).
Email: diariodamanha@dm.com.br. - DATE_ATOM: 2026-04-29T10:15:45-03:00

29 Apr 2026, 10:16:11
JÚLIO NASSER CUSTÓDIO DOS SANTOS Assinou (98e8c0ad-6903-4aa8-903b-c433bc3443b3) - Email:
diariodamanha@dm.com.br - IP: 177.223.32.202 (177-223-32-202.linqtelecom.com.br porta: 9730) - Documento de
identificação informado: 234.271.401-72 - DATE_ATOM: 2026-04-29T10:16:11-03:00

Hash do documento original
(SHA256):adb9b993f889aded053c43f6738f7657952cc8fdc3a269c77f2b09f006736bb1
(SHA512):5d1be753f2269c2ca96fd077d89a56ec77e76ce595e1b6c9cac083476c8acaba6864ea9b98f6c0e80590cc26ac0430a747e294c8366e5dade5b477c40d71fe0b

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.


		2026-04-29T10:16:59-0300




